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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

ATO DPGE No 044 — DPGE DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da atribuição que lhe é

conferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual no 19, de 11 de janeiro de 1994;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público-Geral para praticar atos e decidir

as questões relativas à administração geral, conforme dispõe o art. 100, da Lei Complementar

Federal no 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como o art. 5o do Regimento Interno da Defensoria

Pública do Estado;

CONSIDERANDOa preocupação da Administração Superior com a valorização e o

constante aperfeiçoamento e capacitação d: jários da Instituição;

VE:

. F o art. 3o do Ato DPGE no 10 S fe

Art. 3o Os(as) esta cio na data de publicação

do presente Ato terão o prazo de a dos para conclusão do curso de

Português e Redação Jurídica, contados a partir de 09 de outubro de 2023, excetuando-se

aqueles(as) que, comprovadamente, já tiverem concluído o curso.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Defensoria Pública Geral do Estado, em São Luís/MA, 05 de outubro de

2023.

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
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